
MENSAGEM Nº. 031/2010 

22 de abril de 2010.





Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 031/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cooperação Técnica com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, através da Cadeia Pública Municipal, e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





O projeto de produção de mudas “Viveiro” visa à cooperação técnica entre a Cadeia Pública Municipal e o Município, tendo a finalidade de contribuir com o meio ambiente através do fornecimento de mudas de árvores produzidas pelos apenados da Cadeia Pública e, concomitantemente, com a realização do plantio destas mudas pela Prefeitura em toda a cidade.






Outra razão bastante significativa é que desta forma o Poder Público contribuirá para a sociabilização ambiental, uma vez que estará proporcionando o desenvolvimento da estrutura física do viveiro da Cadeia Pública Municipal, possibilitando cada vez mais um maior número de mudas,  bem como contribuindo com o trabalho social realizado com os apenados daquela instituição.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº. 028/2010                             22 de abril de 2010.        

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, ATRAVÉS DA CADEIA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnica com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.989.587/0001-53, com sede administrativa no STR, sn, CPA Bloco B, no Centro Político Administrativo, Palácio Paiaguás, Cuiabá – MT, por intermédio da Cadeia Pública Municipal, inscrita no CNPJ nº. 0098587/0001-03, situada na Avenida Porto Velho, nº. 119 NE, Centro, neste Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).



§ 1º. O presente convênio tem como objetivo a cooperação e associação de esforços entre as partes visando o projeto de produção de mudas “Viveiro”.



§ 2º. A contribuição concedida será repassada em parcela única, a ser paga 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Cooperação Técnica. 



§ 3º. As obrigações e demais atribuições das partes estão definidas no Termo de Cooperação.



Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 



004.18.542.0005.2.079.   Manutenção da Divisão de Meio Ambiente



3.3.90.30.00.00.  Material de Consumo


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 22 dias do mês de abril de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração

